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ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 1317, de 30 de novembro de 2017.

No Decreto nº 1.892, de 30 de novembro de 2017., onde se lê “Art. 11 Fica estipulado como data de corte para o
levantamento e reavaliação dos Bens Móveis o dia 31 de dezembro de 2016”, leia-se “Art. 11 Fica estipulado como data de
corte para o levantamento e reavaliação dos Bens Móveis o dia 31 de dezembro de 2018” .

Corumbá, 21 de dezembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
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Consulte a autenticidade do código acima em https://do.corumba.ms.gov.br/Legislacao/pages/consultar
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